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PROJETO DE LEí N.

Cria o Programa dê Formação eQualificação proÍissional paÍa
Mulheres em Situação de Violência
Doméstlca e Fami[ar no lllunicípío de
FoÍlaleza e dá outras providências.

o PREFETT. Do MuNrcÍpro F.RTALEZA, no exercÍcio de suas competências regais,toma púbrico que a câmara Municipar oraliãrãrã ãp.vou e eu sanciono a seguínte

Art ío Fica criado o programa de FormaÉo e eualificaçao profissional para Mulheresem situação de Viorência Doméstica 
" 

ráriri"ino àiiito do Município de Fortareza,com o objetivo de proporcionar quariÍicação pronssionai, ampriar as possrbiridades deinserção no mercado de trabatho formai e ;.;;;;;;; autonomia de mutheres quevivenciam situaÇão de viorência. doméstica ; f#;,1 
-no" 

,"*o. da Lei Federar no1'1.34O, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria O" p""trl. ' '

§ ío o Programa será implementado pela secretaria da Mulher em parceria com asecretaria Municipar do Desenvorvim*t" ei""ãri*, secretaria dos DireitosHumanos e Desenvorvimento 
,sociar, 

rn.rtuto rrrrni",par de Desenvorvimento deRecursos Humanos de Fortaleza e outras ,""r"ücompetentes. s usuas secrelanas ou órgãos municipais

§ ? As murheres em situação de viorência doméstica e famiriar devem estarcadastradas nos serviços Especiarizados 
" ; Ààã sócio-Assistenciar do poderExecutivo Municipar, sendo encaminhadas ao e.grài" peros serviços da secretariade Mulheres ou por outros órgãos competentes.

§ 30 0 Programa incruirá 
. 
ações vortadas para o aumento da escoraridade namodaridade de Educação de Jovens 

" narr,"i Jeini para as murheres que nãoconcluíram a Educaçáo Básica.
AtL 20 O Programa de Formaçáo e eualificaçáo proÍíssional para Mulheres emSituação de Molência Domésüca e Familiar *n"titri_""
destinadas a: 

v , a,,,,,crr uuÍrsr.Ír.rr_se como um conjunto de ações

DEPTO. LEGISLATIVO_ Cámara Municipal de Fortaleza
Rue Dr. Thompson Butcão, 830 - Eng. Lr"i"'n. õ"*r""ntl]iortateza - cegabinetemarianatacerda@gmait.com 

- @il giU.USS
RECEBIDO

, eabinete 06

2 4 |lÁR m25

À9.4 S h

Ié
Ne de Fls_

Servidor



{&§ffiffiffiÃ*mT$}ffi",ffm* ffi
l-- garantir o acesso, por meio da reserva de vagas em cursos profissionarizantesoÍerecidos por instituiçóes de ensino formais, a irutrrer em situação de viorênciadoméstica e familiar;
ll - acompanhar a ftequência e a participação da mulher em situaçáo de violênciadoméstica e familiar durante o curso protissionatizante;
lll - assegurar os meios de permanência da mulher em situaçáo de violência domésticae familiar no curso profissionalizante;
lV - promover a intermediaçáo de máo de obra para encâminhamento das murheresqualificadas ao mercado de trabalho.
Parágrafo único. A reserya de vagas prevista no inciso r deste artigo deve obedecer aopercentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas totais oferecidas nos cursos c,egualificaçao profissional.
Art' 30 Para a consecuçáo das açÕes previstas no art. 20, rica o poder Executivoautorizado a cerebrar contratos, convênios, termos de parceria ou instrumentossimilares com instituiçÕes de ensino formais.
Art' 40 os cursos profissionarizantes das insütuiçóes de ensino formais, devem conferircertificação compatÍver com as exigéncias de iuarificação do mercado de trabarho eestar de acordo com a crassificaçáo Brasireira oe ôcupaçoes (cBo), nos termosdelinidos pero Guia pronatec de cursos rrc - +J eàiçao de 2016, aprovado peraPoÍtaria no 12t2016 do Ministério da Educação, u pJ c"tabgo Nacionat de cursos

lrl"liiijr. 
4a edição - março de 2021,'ou outros dispositivos/ediçou.-qru-o"

Ar. 50 As Secretarias e órgãos Municipais poderáo estaberecer normativas conjuntaspara detarhar os critérios e as. condicionriid"d"" para inserção das murheres noPrograma' bem como para reguramentar os procedimentos necessários à sua prenaexecuÇáo.

11 9::",, Lei entra em vigor na data de sua pubticaçáo.
Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPALDE FORTALEZA, EIII- DE 2025

llari Lacerda

Vereadora
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o presente projeto de Lei tem como objetivo principar promover a formaçãoprofissional de murheres em situaçáo de viorênciá doméstica e famiriar, garantindo suaautonomia financeira e emocionar, arém de faciritar sua inserçáo no mercado detrabalho. A capacitação profissionar é um passo cruciar para romper o cicro dedependência econômice que muitas murheres enftentam em reração a seusagressores, permitindo que reconstruam suas vidas com dignidade e independência.

o Programa de Formação profissionar para Murheres em situação de Morência
Doméstica e Famiriar visa oferecer capacitação técnica e profissionar às murheres
atendidas peros serviços especiarizados da prefeitura. Essa formação não apenas asprepara para o mercado de trabarho, mas também contribui para sua emancipaçao,
reduzindo a dependência financeira de seus agressores e criando condiÇóes p* qr"possam reconstruir suas vidas de forma autônoma.
A violência domésrca é uma quêstáo que transcende crasse sociar, etnia, rerigião,
idade ou nível de escoraridade. Durante a pandemia de covid-19, uma em caoa qriatro
mulheres acima de 16 anos reratou ter sofrido argum tipo de viorência no úrtimo ano, oque conesponde a aproximadamente í7 milhôes de mulheres no Brasil. Esses dadosdestacam a urgência de poríticas púbricas que enfrentem essa rearidade de maneira
estrutural, oferecendo suporte integral às vítimas.

Diante disso, a aprovação deste projeto de Lei é fundamentar, representando umavanço significativo na garantia dos direitos das murheres e no combate à viorência
doméstica e famiriar contamos com o apoio e o voto favoráver dos nobres pares para aimplementaçáo dessa iniciativa, que busca transformar a rearidade de mirhares demulheres em situaçáo de vulnerabilidade, promovendo sua autonomia eindependência.
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